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Portaria n*^ 461/2021. Picos (PI) 01 de Outubro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal n°. 2.264/2007, de 01 de outubro
de 2007 (Lei que alterou a Lei n° 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e,

Considerando o pedido do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE
que originou o Processo Administrativo n° 04P/2021, requerido em 11 de agosto de 2021,
com fundamento no Artigo 13, í e art. 40, 11, § 3°, I da Lei n® 2.264/2007 que dispõe
sobre Regime Próprio de Previdência do Município de Picos.

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de
Picos - PICOS-PREV n°. 26/2021, de 17 de setembro de 2021, e da Procuradoria Geral
do Município de Picos n® 266/2021 de 27 de setembro de 2021, anexos.

RESOLVE:

CONCEDER a Requerente ANISIA MARIA DE MOURA LUZ, CPF 315.206.263-04,
RG n° 877.294 SSP-PI Pensão por Morte, na qualidade de Cônjuge, em virtude do
falecimento do Servidor Efetivo PEDRO ARCÊNiO LUZ, CPF 338.089.613-68, RG N"
572.234 SSP-PI, Agente Comunitário de Saúde, matricula 3145, lotado na Secretaria de
Saúde, a partir da data do óbito do servidor, na forma discriminada no verso desta
portaria.

Registre-se, Publique-se e Cumpr

Gabinete do Prefeit de outubro de 2021
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Numeradafíegistrada e^blicadía presente portaria na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Picos, no primeiro ™ do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, de
acordo com o Art. 27, Inciso II, da Lei Orgânica do Município.
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